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CONTRATO N° 68/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI FÁZEM O MUNICÍPIO 
DE MARCOS PARENTE COM INTERVENIÊNCIA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS 
PARENTE E A EMPRESA CONSTRUTORA 
FORTTE LTDA.

Aos 28 dias do mês dè junho do ano de dois mil e vinte e três, nesta Cidade, o 
MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE/PI, doravante chamada de contratante, 
inscrita no CNPJ n° 06.554.133/0001-96, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Praça Dyrno Pires Ferreira, Centro, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Gedison Alves Rodrigues, brasileiro, 
portador do CPF n° 428. 857. 283 -  53, neste ato denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA FORTTE 
LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob o n.° 44.961.819/0001-90, estabelecida na Rua 
Godofredo Messias, n° 533, Bairro Catumbi, cidade de Floriano -  PI, CEP: 
64806-295, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato 
representado por Guiale Lima Marques dos Reis, brasileiro, casado sob o 
regime da comunhão parcial de bens, empresário, nascido na cidade de São 
João dos Patos -  MA, Portador do RG n° 1136032999, CPF n° 003.570.923- 
50, residente e domiciliado na cidade de Floriano -  PI, na Rua Godofredo 
Messias n° 19 19, Bairro Catumbi, CEP: 64.806-295 e daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO, que tem por finalidade estabelecer os direitos e obrigações das 
partes na execução do Processo Administrativo n° 001.00000205/2023, Pregão 
n° . 019/2023, cuja licitação foi homologada pela autoridade competente, na 
forma prevista da Lei 8666, de PREGÕES 21 de Junho de 1993 e Decreto 
Municipal n° 30 de 27 de outubro de 2021, submetendo-se a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA às cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente Contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica especializada em serviços de transporte escolar para 
prefeitura de Marcos Parente- PI. Para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação, conforme o anexo I do edital do Pregão Eletrônico n. 
019/2023, anexo ao processo n°. 001.00000205/2023

DA LICITAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA. Integram este instrumento contratual, os documentos 
relativos à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, guardadas a necessária 
conformidade entre eles, devidamente assinados e rubricados, apresentados o 
Pregoeiro Oficial do Município de Marcos Parente (PI).
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DO AMPARO LEGAL
CLÁUSULA TERCEIRA. O Amparo Legal do presente Contrato, encontra-se 
consubstanciado no Edital da Modalidade Pregão na forma Eletrônica sob n°. 
019/2023, Processo n°. 001.00000205/2023, Leis n° 8.666/93 e 10.520/02 com 
Suas alterações posteriores, sendo a primeira também aplicável nos acasos 
omissos deste contrato.

DO REGIME DE EXECUÇÃO
CLÁUSULA QUARTA. O objeto deste contrato será executado por preço por 
item, execução direta e mediante Nota de Empenho, expedida péla 
CONTRATANTE.

O  DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
CLÁUSULA QUINTA- O valor do presente contrato é de R$ 281.696,00 
(duzentos e oitenta e um mil seiscentos e noventa e seis reais).
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P A S
V i c i n a l t a r d e 4 6 9 2 1 . 8 4 0 R $  5 , 7 8 1 0 . 6 3 5 , 2 0
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1 0 6 . 3 5 2 , 0 0
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M a l h a d a c o n t a  d a

G r a n d e c o n t r a t a d a

V a l o r  T o t a l  M e n s a l  1 0  

m e s e s

R $  2 8 1 . 6 9 6 , 0 0

Parágrafo Único. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo responsável do 
Álmoxarifado Central, protocolada, acompanhada das Certidões Negativas de 
INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas.

DA ENTREGA
CLÁUSULA SEXTA. O objeto deste contrato deverá ser entregue/executado 
em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Nota de Empenho, devidamente 
assinada pela autoridade competente.
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Parágrafo Único. O objeto deverá ser entregue/executado no (a) secretaria de 
Educação (Conforme Termo de Referência), munido da Nota Fiscal, e 
juntamente com os certificados de garantia (quando houver).

DO REAJUSTE E ATUALIZA CÃO MONETÁRIA
CLÁUSULA SÉTIMA. Q objeto ora adquirido/contratado, não sofrerá reajuste 
de preço.

Parágrafo primeiro: No caso de eventual atraso de pagamentos, desde que não 
tenha a contratada contribuído de qualquer forma para sua ocorrência, 
mediante pedido, deverá incidir sobre o valor devido, atualização financeira a 
partir do dia posterior ao vencimento até a data do efetivo pagamento, e serão 
calculados -  mediante apresentação de nota fiscal própria -  por meio da 
aplicação da seguinte fórmula EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 
moratórios; N = Número de dias entré a data prevista para o pagamento e a,do 
efetivo pagamento; VP = Valor, da parcela em atraso; I = índice de 
compensação financeira = 0,00016438; taxa percentual anual correspondente 
ao valor de 6% (seis por cento).

Parágrafo segundo: O valor referido no anterior será reajustado anuaímente de 
acordo com a variação IGPM (índice Geral de Preço de Mercado) da Fundação 
Getulio Vargas.

Parágrafo terceiro: A periodicidade do reajustamento, referida no item anterior, 
poderá ser alterada nos termos da legislação específica superveniente.

DO ORÇAMENTO
CLÁUSULA OITAVA. As despesas decorrentes da aquisição/contratação do 
objeto do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentáriâ da 
Secretaria Educação.

PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0007.2009.0000, 27.812.0074.2044.0000
10.301 '0030.2066.0000, 08.244.0046.2075.0000 12.361.0007.2036.0000,
12.361.0071,2082.0000.
UNÍDADE GESTORA: 01 -  Prefeitura Municipal de Marcos Parente (PI)
FONTE DE RECURSO: 500, 550, 600, 660, 621 
ELEMENTO E SOB ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39

DA VIGÊNCIA 
CLÁUSULA NONA.
Parágrafo primeiro: O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura 
è plena eficácia a partir da publicação de Seu extrato no Diário Oficial das 
Prefeitura, com duração de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores se for 
o caso.
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Parágrafo segundo: O OBJETO deverá ser entregue/executado conforme 
Termo de Referência, observados todos os itens do mesmo, sem custo 
adicional, e com garantia conforme requerido (quando for o caso);

Parágrafo terceiro: O prazo para substituição de produtos defeituosos, ou da 
correção de serviços prestados será de até 02 (dois) dias;

Parágrafo quarto: O início da contagem do período de garantia dar-se-á após o 
recebimento definitivo do objeto ou serviço;

Parágrafo quinto: A assistência técnica e/ou revisão periódica (quando for o 
caso) deverá ser exécutada por empresa credenciada junto ao fabricante 
(produtos em garantia), cabendo as despesas com impostos, mão de obra, 
substituição de peças dentro do prazo de garantia que apresentarem desgastes 
por defeito de fabricação, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outras 
despesas oriundas dos atendimentos de assistência técnica e manutenção 
durante o período de garantia, de inteira responsabilidade da Contratada 
devendo comunicar por escrito a Secretaria Solicitante.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO
CLÁUSULA DÉCIMA. A entrega/execução do objeto licitado deverá ser 
conforme as especificações contidas no Anexo I do Edital do Pregão eletrônico 
n. 019/2023.

DA PRORROGAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O Contrato poderá ser prorrogado e/ou 
aditado, por ambas as partes, nos termos do art. 65, e § 1°, da Lei n. 8.666/93.

Parágrafo Único. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem para 
aquisição do objeto ou serviço licitado da presente contratação, decorrente de 
modificação de quantitativos, ou especificações até o limite estabelecido entre 
as partes contratadas:

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. As obrigações, da Contratante e da 
Contratada são aquelas previstas no edital n° 19/2023 Caberão também 
aquelas constantes do Termo de Referência e Edital de Pregão Eletrônico n° 
19/2023 dos autos administrativos n° 001.00000205/2023.
1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os 
recursos materiais e humanos necessários para tanto.
2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, 
bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em 
idênticas hipóteses.

Praça Dymo Pires Ferreira, 261 -  Centro -- CEP: 64.845-000, tel: 89 3541-1277
CNPJ: 06.554.133/0001-96 / prefeiturademarcosparente@amail.com -  Marcos Parente - Piauí

*  S
í l ■

mailto:prefeiturademarcosparente@amail.com


Í '
/  . 'V ̂ 'Sy  l 'V

f r

ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MÜNICIPAL DE MARCOS PARENTE -  PI BARCOS
PARENTE
NO? A A OsM'??.' '■4-'.v- <>UAí.I!ÍM>S D i V?!jA

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a 
execução do objeto da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e 
descarga, na forma da legislação vigente.
4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação que darão origem ao contrato.
5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade 
dos materiais/serviços fornecidos, bem como, efetuar a substituição imediata, e 
totalmente às suas expensas de qualquer material entregue comprovadamente 
inutilizável.
6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdénciários, 
decorrentes da entrega e da própria aquisição dos materiais/serviços, 
respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei n° 8.666/93 com suas 
alterações;
7. Garantir os preços cotados pélo período de 60 (sessenta) dias;
8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE;
9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de 
acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções do 
contrato;
10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da 
fiscalização do contrato, qualquer anormalidade verificada;
11. . Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou 
pessoais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, por seus empregados 
dolosa ou culposamente;
12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, 
integralmente o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida 
pela CONTRATANTE;
13. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus 
empregados ou prepostos, na execução do contrato.
14. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter 
entendimento e receber comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato 
conforme estabelecido no art. 68 da Lei n° 8.666/93;
15. Informar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem 
como o número de sua conta, o nome do banco e a respectiva agência onde 
deseja receber seus créditos;
16. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a 
firmar o contrato, ou seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de 
Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o 
instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato 
Social ou Procuração), caso não seja informado na Proposta a qualificação do 
representante, a licitante, poderá sanar a omissão durante a sessão.

Praça Dyrno Pires Ferreira, 261 -  Centro -  CEP: 64.845-000, tel: 89 3541-1277
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17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra 
informação à cerca das atividades objeto do contrato, sem prévia autorização 
da CONTRATANTE;
18. Manter o serviço em funcionamento, substituindo o veículo em serviço 
por outro sempre que se fizer necessário
19. Substituir de imediato e de forma automática, os veículos que 
atingirem as idades máximas (em anos) além das fixadas nestas 
Especificações Técnicas, contadas a partir da datâ de fabricação do veículo 
contados do ano de fabricação constante na documentação de licenciamento 
do veículo.
2Ò. Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela 
boa técnica e de acordo com as especificações do fabricante, mantendo os 
veículos em perfeitas condições de segurança, limpeza e higiene.
21. Substituir o veículo, a qualquer tempo, caso se faça necessário, por 
motivo de abalroamento, reparos mecânicos, má cònservação, sem condições 
de Segurança, higiene ou limpeza. A Contratante poderá inspecionar 
regularmente os veículos è, se constatar alguma irregularidade, notificará a 
Contratada.
22. Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados 
aos veículos ou bens de terceiros, bem como 
ocupantes ou a terceiros, de sua responsabilidade.
23. Responsabilizar-se civil e criminarmente 
Contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato.
24. Disponibilizar veículos em quantidades necessárias para garantir a 
prestação dos serviços nos horários contratados, obedecidas as disposições da 
legislação vigente.
25. ; Manter, durante toda a execução dó contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua 
habilitação/qualificação na fase da licitação
26. Substituir o veículo, quando solicitado por < 
prâzo de 02 (dbis) dias úteis, a partir do recebimento da notificação.
27. Assumir todas e quaisquer reclamaçõès e arcar com os ônus 
decorrentes de ações judiciais, por prejuízos ávidos e originados dá execução 
do Contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE, por terceiros;
28. Subméter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio 
de seus ficais/gestores ã qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual 
poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais.
29. Equipamentos obrigatórios dos veículos, entre, outros a serem 
estabelecidos pelo CONTRAN (art. 105 dó Código de Trânsito Brasileiro - 
CBT).
30. Certificado de Registro de Veículo (CRV),.em meio físico e/ou digital, 
à escolha do proprietário, de acordo còm os modelos e com as especificações 
estabelecidos pelo Contran, com as características e as condições de 
invulnerabilidade à falsificação e à adulteração (art. 121 do Código de Trânsito 
Brasileiro - CBT).

Praça Dyrno Pires Ferreira, 261 -  Centro -  CEP: 64.845-00.0.,-tel: 89 3541-1277
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31. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi- 
reboque, pâra transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão 
executivo de trânsito do Estado, ou do Distrito FederaL onde estiver registrado 
o veículo (art. 130 do Código de Trânsito Brasileiro - CBT).
32. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de 
escolares somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo 
órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, 
exigindo-se, para tanto: I - registro como veículo de passageiros; II - inspeção 
semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios é de segurança; 
llí - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de 
largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo 
de carroçaria pintada na cor amarela, ãs cores aqui indicadas devem ser 
invertidas; IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e 
tempo; V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas 
extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas 
na extremidade superior da parte traseira; VI - cintos de segurança em número 
igual à lotação; VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios 
estabelecidos peío CONTRAN. (art. 136 e 137 do Código de Trânsito Brasileiro 
-CBT).
33. O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve 
satisfazer os seguintes requisitos: I - ter idade superior a vinte e um anos; II - 
ser habilitado na categoria D; IV - não ter cometido mais de uma infração 
gravíssima nos 12 (doze) últimos meses; V - ser aprovado em curso 
especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN. (art. 138 do 
Código de Trânsito Brasileiro - CBT).
34. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 136, para 
exercerem suas atividades, deverão apresentar, previamente, certidão negativa 
do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, 
roubo, estupro e corrupção de menores, rénovável a cada çinco anos, junto ao 
órgão responsável pela respectiva concessão ou autorização, (art. 329 do 
Código de Trânsito Brasileiro - CBT).
35. Considerando as orientações do Ministério da Educação e do FNDE 
sugerem que o tempo de vida útil recomendado para os veículos escolares é 
de no máximo 10 (dez) anos, com vistas a tornar o transporte de alunos seja 
mais seguro.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. As sanções relacionadas à execução do 
contrato são aquelas previstas no edital. Caberão também aquelas constantes 
do Termo de Referência e Edital de Pregão Eletrônico n° 19/2023 dós autos 
administrativos n° 001.00000205/2023

DA RESCISÃO. DOS CASOS OMISSOS. FORO. CASO FORTUITO OU
FORCA MAIOR
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
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Parágrafo primeiro: o desçumprimento de quaisquer das cláusulas ou de 
simples condição desse Contrato, assim como execução desse objeto em 
desacordo cóm-o estabelecido em suas cláusulas e condições, dará direito a 
Contratante de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba a 
Contratada qualquer direito, exceto o de reCeber o estrito valor correspondente 
ao serviço executado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora 
pactuadas, assegurada, a defesa prévia.

Parágrafo segundo: as omissões, dúvidas e casos não previstos neste 
instrumento, serão resolvidos e decididos aplicando as regras contratuais e a 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo terceiro: as questões suscitadas que não possam ser dirimidas 
administrativaménte serão processadas e julgadas no foro da Comarca de 
Floriano - PI, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
salvo nos casos previstos no art. 102,1, ‘d’, da Constituição Federal.

Parágrafo quarto: Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso 
fortuito, nos termos previstos na legislação vigente, que obste o cumprimento 
pela contratada dos prazos e demais obrigações estatuídas neste Contrato, 
ficará a mesma isenta das multas e penalidades pertinentes.

DAS RESPONSABILIDADES
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. A Contratada deverá cumprir com todo o 
disposto no termo de Referência.

DA RESCISÃO
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. O Município poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas nos artigos 77 
e 78, incisos I à XII e artigo 79, inciso II e Ili da Lei 8.666/93, sem que caiba à 
CONTRATADA, direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades 
pertinentes.

DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. O. presente contrato não poderá ser objeto de 

. cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA FISCALIZAÇÃO
Fica designado o servidor Wilkinson Pereira dos Santos, com CPF n° 
059.218.933-31 como o gestor do presente Contrato, o qual acompanhará a 
execução do fornecimento.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
CLÁUSULA DÉCIMA NONA. A publicação resumida do instrumento do 
presente contrato ou de seus aditamentos da Imprensa Oficial, que é condição 
indispensável para a sua eficácia, será providenciada pela Administração até o

Praça Dyrno Pires Ferreira, 261 -  Centro -  CEP: 64.845-0Ò0, tel: 89 3541-1277
ÇNPJ: 06.554.133/0001-96 / prefeiturademarcosparente@arnail.com -  Marcos Parente - Piauí

mailto:prefeiturademarcosparente@arnail.com


ESTADO DO PIAUÍ o

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE -  PI MARCOS
PARENTE

A-:-r - i'- «. ■
V :  ■■s*í-í EL-

-Z>
c -»  * +■ t

li. G il-m  <XHá MAiX QOAODADC. DL Vs.vA

5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para então ser 
publicado até 20 (vinte) dias, conforme artigo 61, parágrafo único, dà Lei 8.666, 
de 21/06/1993.

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
CLÁUSULA DÉCÍMA. A CONTRATADA, quando punida, poderá recorrer das 
decisões do CONTRATANTE, com base na Lei n°. 8.666, de 21/06/93.

DO FORO E DOMICÍLIO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro da Comarca de Marcos 
Parente -PI, para nele dirimir as dúvidas ou questões oriundas deste Contrato, 
renunciando as partes, desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja 
ou possa vir a ser.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma.

Marcos Parente (PI), 28 de junho de 20223.
GEDISON ALVES Assinado de forma digital por 

GEDISON ALVES
RODRIGUES:42885 RODRIGUES:42885728353 

Dados: 2023.06.28 16:54:19
728353 -0300'

Gedison Alves Rodrigues 
Prefeitura Municipal de Marcos Parente -  PI 

Contratante
CONSTRUTORA
FORTTE
LTDA:44961819000 
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Assinado de forma digital 
por CONSTRUTORA FORTTE 
LTDA:44961819000190  
Dad0£;2023.06.30 09:01:49 
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Guiale Lima Marques dos Reis 
CONSTRUTORA FORTTE LTDA

CNPJ n° 44.961.819/0001-90 
CONTRATADO
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